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PORTARIAS

PORTARIA 079/2024
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA LICENÇA MATERNIDADE 
ESTABELECIDA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 516, DE 28 DE 

SETEMBRO DE 2010.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder prorrogação da licença-maternidade por 
60 (sessenta) dias, com início no dia 05/06/2024 e tér-
mino no dia 03/08/2024, à servidora lotada no gabinete 
do Vereador Gilvan de Melo Machado (Gilvan Masferrer) 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor 
Parlamentar – Cód. ASP-01:

Lorrany América Gomes Ribeiro.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de fevereiro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 080/2024
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E AS NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de março de 2024, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete da Vereadora Amanda 
Thaylassa Gondim Ferreira:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Thalita Rocha Pereira.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07
Matheus Felipe Gomes Borges.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de março de 2024, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete da Vere-
adora Amanda Thaylassa Gondim Ferreira:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Matheus Felipe Gomes Borges.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07
Thalita Rocha Pereira.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de fevereiro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 081/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 05 de março de 2024, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacio-
nado, lotado no gabinete da Vereadora Liza Fernandes Prado:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Joabe Romed de Deus.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de fevereiro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

CONTRATAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: NITRON EQUIPAMENTOS LTDA
Espécie: Contrato nº 007/2024.
Objeto: fornecimento de equipamento e treinamento téc-
nico operacional para implantação de sistema de áudio e 
vídeo Plenário Homero Santos.
Valor Global: R$ 143.655,00 (cento e quarenta e três mil, 
seiscentos e cinquenta e cinco reais).
Prazo da Vigência: A partir da última assinatura digital lançada no 
contrato, e a execução a partir da emissão da nota de empenho, 
até a entrega definitiva dos bens e a realização do treinamento
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos - Ficha 15070 – 4.4.90.40.00 
- Serviços de TI e Comunicação – 00 - Serviços de TI e Co-
municação - Ficha 26306 – 4.4.90.52.00- Equipamentos e 
Material Permanente, 17 - Equipamentos para Áudio, Vídeo 
e Foto, 18 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos.
Data de Assinatura: 14/02/2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

PORTARIA 082/2024 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 01 de março de 2024, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete da Vereadora Amanda 
Thaylassa Gondim Ferreira:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Líbya Meira Cardoso.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de fevereiro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
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RESUMO DA ATA DA 7ª REUNIÃO DO 1º PERÍODO DA 4ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM VINTE DE FEVEREIRO DE 
2024 TERÇA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente 
– Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sérgio do Bom 
Preço; 2º Vice-Presidente – Neemias Miquéias; 3ª Vice-Presi-
dente – Thais Andrade; 1º Secretário e Ordenador de Despe-
sas – Eduardo Moraes; 2ª Secretária – Liza Prado. ABERTURA: 
Ao vigésimo dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e 
quatro, terça-feira, o Presidente, Zezinho Mendonça, de-
clarou aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do 
dia e convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino 
Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS E ENCA-
MINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram encaminhados: PARA 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO 
DE POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO E URBANISMO: 01) Pro-
jeto de Lei nº 1516/24 que Denomina de Recanto Antônio 
Ferreira de Souza o logradouro público que especifica, de 
autoria do Vereador Sargento Rildo; 02) Projeto de Lei nº 
1517/24 que Denomina de Praça Paulo Sérgio de Oliveira o 
logradouro público que especifica, de autoria do Vereador 
Sargento Rildo. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO: 01) Projeto de Lei nº 1518/24 que Altera a emen-
ta e o art. 1º da Lei nº 12.417, de 2 de maio de 2016, que 
“Dispõe sobre a autorização de circulação de táxi nos cor-
redores e faixas de ônibus, no município de Uberlândia”, 
de autoria da Vereadora Liza Prado; 02) Projeto de Lei nº 
1519/24 que Altera disposições da Lei nº 9.519, de 02 de ju-
lho de 2007, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de desti-
nação de vagas para o idoso nos estacionamentos públicos e 
privados no município de Uberlândia”, de autoria da Verea-
dora Liza Prado. O Presidente, Zezinho Mendonça, anunciou 
o falecimento do ex-Vereador Norberto Nunes, decretou 
luto oficial de três dias no Poder Legislativo e abriu a pala-
vra aos Vereadores para prestarem condolências. O Presi-
dente, Zezinho Mendonça, agradeceu a presença, convocou 
todos os Vereadores para a 8ª Reunião do 1º Período da 4ª 
Sessão Ordinária, que será realizada no dia 21 de fevereiro 
de 2024, terça-feira, no horário regimental, e encerrou a 
presente reunião da qual mandou lavrar esta ata que, de-
pois de lida e aprovada, será por mim assinada e transcrita 
nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO MORAES
1º Secretário

ATAS

RESUMO DA ATA DA 6ª REUNIÃO DO 1º PERÍODO DA 4ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM DEZENOVE DE FEVEREIRO 
DE 2024 SEGUNDA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presi-
dente – Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sérgio do 
Bom Preço; 2º Vice-Presidente – Neemias Miquéias; 3ª Vi-
ce-Presidente – Thais Andrade; 1º Secretário e Ordenador 
de Despesas – Eduardo Moraes; 2ª Secretária – Liza Prado. 
ABERTURA: Ao décimo nono dia do mês de fevereiro de 
dois mil e vinte e quatro, segunda-feira, o Presidente, Ze-
zinho Mendonça, declarou aberta a presente reunião, fez 
a leitura bíblica do dia e convidou a todos os presentes 
para ouvirem o Hino Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO 
DE PROJETOS E ENCAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foi 
encaminhado: PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO: Projeto de Lei nº 1515/24 que Acrescenta o 
inciso IV ao Art. 1-B, da Lei nº 7324/1999, que “Obrigam 
os estabelecimentos denominados ferros-velhos dedicados 
à compra e venda de sucata e peças avulsas de veículos 
automotores e relacionar todas as peças adquiridas e a 
registrar em livro sua procedência, para fins de emissão 
de nota fiscal e da outras providências”, de autoria do Ve-
reador Antônio Augusto – Queijinho. COMISSÃO ESPECIAL: 
Foi Formada Comissão Especial pelos Vereadores Liza Pra-
do, Antônio Augusto – Queijinho e Abatenio Marquez, para 
emissão de parecer aos projetos: 01) Projeto de Decreto 
Legislativo nº 425/24 que Concede Diploma de Honra ao 
Mérito ao Mercado Municipal de Uberlândia, de autoria do 
Vereador Jair Ferraz; 02) Projeto de Decreto Legislativo 
nº 426/24 que Concede Título de Cidadão Honorário ao 
Sr. João Rafael de Sousa Caetano Soares, de autoria do 
Vereador Jair Ferraz; 03) Projeto de Decreto Legislativo nº 
427/24 que Concede Diploma de Honra ao Mérito a Martha 
de Freitas Azevedo Pannunzio, de autoria da Vereadora 
Cláudia Guerra. ORDEM DO DIA: ATAS: Foi aprovada a ata 
da 5ª Reunião do 1º Período da 4ª Sessão Ordinária. RE-
QUERIMENTOS: Foi retirado pelo autor Vereador Fabão o 
requerimento nº 92400/24. O Vereador Ronaldo Tannús, 
fez a leitura, durante a discussão de requerimentos, do 
requerimento s/nº solicitando a instauração de Comissão 
Parlamentar de Inquérito – CPI para investigar os contra-
tos administrativos celebrados pela Prefeitura Municipal 
de Uberlândia, DMAE e FUTEL com a empresa Intelligent-
sia & Attitude Comunicação Ltda, assinado pelos Verea-
dores Ronaldo Tannús, Murilo Ferreira, Eduardo Moraes, 
Gilberto Rezende, Gilvan Masferrer, Leandro Neves, Liza 
Prado, Dr. Igino, Walquir, Amanda Gondim, Fabão e Sérvio 
Túlio. TRIBUNA: Esteve presente no Plenário e utilizou a 
tribuna a Secretária Municipal de Cultura e Turismo, Môni-
ca Debs Diniz, para prestar esclarecimentos referentes ao 
carnaval de 2024. O Presidente, Zezinho Mendonça, agra-
deceu a presença, convocou todos os Vereadores para a 
7ª Reunião do 1º Período da 4ª Sessão Ordinária, que será 
realizada no dia 20 de fevereiro de 2024, terça-feira, no 
horário regimental, e encerrou a presente reunião da qual 
mandou lavrar esta ata que, depois de lida e aprovada, 
será por mim assinada e transcrita nos anais da Câmara 
Municipal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO MORAES
1º Secretário
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